
INDICAÇÃO Nº 
3805
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Município de Andradina com recursos financeiros para aquisição de um ônibus para deficientes dotada dos equipamentos e acessórios, a fim de atender as pessoas que se encontram nestas condições e possa permitir o acesso à todos com a mesma dignidade.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender o Município de Andradina com recursos financeiros para aquisição de um ônibus para deficientes dotada dos equipamentos e acessórios, a fim de atender as pessoas que se encontram nestas condições e possa permitir o acesso a todos com a mesma dignidade.

O que nos motivou a elaboração da presente propositura foi o recebimento do Ofício do Vereador Silas Carlos de Oliveira, datado em 09/09/2013.

Há muito o município vem lutando para conseguir um ônibus com dispositivos próprios para atender as pessoas com deficiência, pois o direito de se locomover é um direito de todos e, portanto, necessário se faz que a nossa cidade tenha esse tipo de serviço disponível no ônibus, de forma a proporcionar o acesso das pessoas com deficiência aos mais diversos pontos de Andradina.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação, na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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